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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER DESPACHO

COORDENADOR (A) TÉCNICO (A) / ENCARREGADO

, MEWÉÉ ADJUDIEAÇÃO 66 PíoCíDÍMÉITõ- 7550313ij “RÉGÚÃÉÓAÇÁO õAcÁSAbA
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NIPG N 6275/21
INFORMAÇÃO INTERNA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

25/06/2021 do Sr. Presidente da Camara, foram convidadas a apresentar proposta as entidades: “SOCIEDADE ALBINO

MATOS FERNANDES - ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO, LDA”, "PRIMUS LEAN - ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO, LDA.” 2

”CUNHA AMORIM & RIBEIRO, LDA.", sendo o valor base do procedimento de €29.998,00(v1nte e nove mil novecentos

e noventa e oito euros), acrescido de IVA à taxa legal;

Das três empresas convidadas, a proposta apresentada pelo concorrente, “Sociedade Albino Matos Fernandes -

Engenharia & Construção, Lda." no valor de € 29.941,10 (vinte e nove mII novecentos e quarenta e um euro e dez

cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal de 6%, revelou ser a mais vantajosa para O MunIprIo, dado vetar-se da proposta

de mais baixo preço.

Conslderando que:

- O lúri reiterou uma vez mais, o seu parecer em adjudicar a empreitada de ”Requalificação da Casa da Professora", pelo

valor de € 29.941,10 (vinte e nove mil novecentos e quarenta e um euro e dez cêntimos), acrescldo de IVA à taxa legal

de 6%, à firma "Sociedade Albino Matos Fernandes - Engenharia & Construção, Lda.", em sede de Relatório Final, que

se iu nta;

» O registo do compromlsso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 8,9 do DL

n.o 99/2015, de Z de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de julho, devendo estar salvaguardada a

disponibilidade de fundos.

Pelo exposto propõe—se:

- A adjudicação da empreitada supracitada, nos termos propostos,
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-A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 98.9 do CCP.

- A designação do técnlco Pedro Silva Marques para Gestor do Contrato, de acordo com o artigo 290.9-A do CCP.

Caminha, 2021/07/12

ELISABETE RODRIGUES MATOS REIS POMBAL AFONSO
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